
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Manaus, terça-feira, 16 de julho de 2013. Ano I, Edição 018  -   R$ 1,00
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 295/2013 – GP/DIAD 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA,  Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, Parágrafo 
Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno, e; 
 
CONSIDERANDO o que consta do Processo protocolado sob o nº 2113, 
de 01.02.2013; 
 

RESOLVE: 
                         
I - APOSENTAR, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional 
47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal n. 870, de 21 de julho de 2005, 
o servidor LAZARO RODRIGUES DE ANDRADE, Redator, Classe D, 
Referencia I, Matricula n. 000166-0-A, do Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal de Manaus, com os proventos mensais de R$ 17.935,14 
(dezessete mil novecentos e trinta e cinco reais e quatorze 
centavos), discriminados na forma abaixo: 
 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 15 de julho de 2013. 
 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 296/2013 – GP/DIAD 
 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, Parágrafo 
Único, I, “b”, do Regimento Interno, e; 
 
CONSIDERANDO a DECISÃO n. 234/2013 – TCE – Segunda Câmara, 
de 19 de fevereiro de 2013, que julgou LEGAL o Ato Aposentatório da 
Senhora AUREA PINTO DA SILVA e determinou a retificação do 
número de matricula, e 
 
CONSIDERANDO o que mais consta do Processo protocolado sob o n. 
2013/2207/2887/02489, de 16/05/2013, 
 

RESOLVE: 
                         
RETIFICAR o Ato da Presidência n. 046/2011-GP/DIAD, de 1º de 
fevereiro de 2011, publicado no DOM n. 2618, de 02 de fevereiro de 
2011, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“APOSENTAR, com base nos termos do artigo 3º, da Emenda 
Constitucional n.47/2005, c/c art. 53-B, da Lei Municipal n. 870, de 
21.07.2005, a servidora AUREA PINTO DA SILVA, Analista Legislativo, 

Classe C, Referencia V, matricula 077238-0C, do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal de Manaus, com os proventos mensais de R$ 
17.571,04 (dezessete mil, quinhentos e setenta e um reais e quatro 
centavos), discriminados na forma abaixo: 
 

VENCIMENTO, Lei n. 169, de 13.12.2005. R$     2.856,83 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (25%) – 
Artigo. 203, Parágrafo Único da Lei n. 1.118, de 
01/09/1971. 

 
 

R$       714,21 
SUBSÍDIO DE SUBSECRETÁRIO, artigo 15, §1º, 
da Lei n. 772, de 25/06/2004. 

 
R$   14.000,00 

VALOR DOS PROVENTOS INTEGRAIS  R$ 17.571,04” 
 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se 
Manaus, 15 de julho de 2013. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Uso n. 001/2013-CMM  
FUNDAMENTO: Processo n. 1053/13. 
OBJETO: Concessão de Uso, em caráter não oneroso, ao 

CONCESSIONÁRIO de área localizada nas dependências da SEDE da 
CONCEDENTE para instalação de terminal eletrônico/posto de 
atendimento/agência bancária do CONCESSIONÁRIO, sendo vedada a 

instalação de posto de atendimento bancário ou agência bancária de 
outras instituições financeiras. 
PRAZO: O prazo inicial do presente contrato será contado a partir de 

sua assinatura até o limite do contrato principal (Contrato n. 007/2012), 
firmado com o Banco do Brasil, em relação ao qual o Contrato de 
Concessão de Uso é acessório. 

SIGNATÁRIOS: JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, pela CMM e RUI 
CESAR HIRATA, pelo Banco do Brasil S/A. 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 11 de junho de  2013. 

 
 
 

VENCIMENTO – Lei n. 169/2005, c/c Lei n. 322, 
de 19.12.2012 

R$  3.932,01 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (30%) – 
Art. 203, da  Lei n. 1.118,71 

R$  1.179,60 

Art. 15 Lei 772 de 25/06/2004 R$ 12.823,53 
VALOR DOS PROVENTOS INTEGRAIS R$ 17.935,14 



 
Manaus, terça-feira, 16 de julho de 2013 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONVITE Nº. 011/2013-CPL/CMM. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso de 
suas atribuições legais; 
                    
                              CONSIDERANDO o teor do RELATÓRIO, 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, para Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviço de impressão de 
2000 (dois) mil exemplares do livro “HISTÓRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MANAUS”, conforme PROJETO BÁSICO (Anexo I), 
resultado do Processo Administrativo n.º 01070/2013.   
 
CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com atendimento 
aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, resultando na 
obtenção de proposta exequível e satisfatória ao interesse público; 
 
CONSIDERANDO, também a deliberação da Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Manaus, no processo referente ao 
Convite  N.º 011/2013-CPL/CMM; 
 

R E S O L V E: 
 
I - HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação 
constante no RELATÓRIO supramencionado; 
 
II - ADJUDICAR a Empresa A L DE ALMEIDA - ME CNPJ: 
07.347.715/0001-64, por apresentar o menor preço global, no  item 
cotado, perfazendo o valor global de R$ 72.400,00( setenta e dois mil e 
quatrocentos reais), para fornecimento do material do objeto do Convite 
nº. 011/2013 – CPL/CMM 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, 
em 15 de julho de 2013. 
 

 
 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. º 002/2013-CPL/CMM. 

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS torna Público a inabilitação da 
empresa IGOR DA S. MENDONÇA LANCHONETE – ME, CNPJ: 
16.799.056/0001-98  participantes da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 
002/2013-CPL/CMM, por não atender ao Ato Convocatório corresponde 
aos itens: 1) item 6.1.2.3.2; 2) Item 6.1.4.1; 3) Item 6.1.4.2; 4) Item 
6.1.4.3; 5) Item 6.1.4.4. 

 
A COMISSÃO abre prazo de recurso conforme o Art. 109, 

I, “a” da Lei 8.666/93 
 

Manaus, 16 de julho de 2013. 
 
 

                                      
 



 

 

 

 


